
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

PORTARIA N° 1.837/2019 

PREFEITURA DA CIDADE 

Concede férias aos servidores do Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais; e, 

RESOLVE: 

Umuarama, 
N°. 018/92 
abaixo: 

Art. 1° Conceder férias aos servidores do Município de 
em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação 

RG ITEM 
I 	NOME DO 

SERVIDOR 
PERIODO 

AQUISITIVO 
PERIODO 
DE GOZO SECRETARIA CARGO 

1 

2 

Andressa Molinan 
Lopes Ambrosio 
Angela Maria 
Rodrigues 

13 237 189- 
o SESP-PR 
675.040 
SSP-PR 

Educação 

Educação 

19.08.19 a 
2018/2019 

Auxiliar Serviços 
2018/2019 

Gerais 

Secretario 
Escolar 07 08.19 

19.08.19 à 
07.09.19 

3 
Cintia Bruna Novais 
da Silva 

12 846 258- 
Educação 

9 SESP-PR 
Secretario 
Escolar 

05.08.19 á 
07.09.19 

5 

Gari 
Debora Aline dos 
Santos da Cruz de 
Oliveira 
Debora Jagueline 
Marsolla Costa 
Leonilda Oleriano da 
Silva Santos 
Thayna de Abreu 

, Silva  

12.357.861- 
9 SSP-PR 

10.587 946- 
6 SSP-PR 

Serviços 
Públicos 

Educação 

2017/2018 

2017/2018 

2017/2018 

2018/2019 

23.08.19 à 
21 09.19 

19 08 19 à 
28 08.19 
10.08.19 
08 09.19 
26.08.19 à 
14,09.19 

Secretario 
Escolar 

Gari 

Assessor 
Especial II 

56225820 Serviçcs 
PR-PR 	Públicos 
13 512 274- 

Fazenda 
2 SESP-PR 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de setembro de 2019. 

LSO LUIZO kOZZ 
Prefeito Municipal 
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